
Questão prejudicial 

O regime italiano relativo às modalidades de cálculo do direito 
anual a que estão submetidos os sujeitos que desenvolvem uma 
atividade económica, na parte em que prevê que os empresários 
individuais paguem um direito anual de montante fixo 
(200 EUR se estiverem inscritos na secção ordinária ou 88 na 
secção especial); que as sociedades civis paguem um direito 
anual de montante fixo de 100 EUR (além de 20 EUR para 
cada unidade local), que as unidades locais e/ou estabelecimen
tos secundários das empresas com sede no estrangeiro pagam 
um montante fixo de 110 EUR; que as sociedades civis não 
agrícolas paguem um montante fixo de 200 EUR; que as socie
dades de advogados paguem um montante fixo de 200 EUR, ao 
passo que todos os outros operadores económicos coletivos 
(sociedades, consórcios, etc.) estão sujeitos ao pagamento de 
«direitos indexados à faturação do exercício anterior» (chegando 
por isso a pagar até 40 000 EUR) viola o artigo 5. o da Diretiva 
2008/7/CE ( 1 ), de 12 de fevereiro de 2008, na medida em que 
onera de forma claramente mais gravosa a atividade empresarial 
desenvolvida por uma sociedade de capitais (expressão enten
dida no sentido abrangente previsto pela referida diretiva comu
nitária) relativamente ao desenvolvido por uma empresa indivi
dual? 

( 1 ) Diretiva 2008/7/CE do Conselho, de 12 de fevereiro de 2008, rela
tiva aos impostos indiretos que incidem sobre as reuniões de capitais 
(JO L 46, p. 11). 
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Questões prejudiciais 

1. A título principal, anteriormente à entrada em vigor do 
Regulamento n. o 754/2004 ( 1 ), um ecrã de plasma a cores, 
com uma diagonal de 106,6 cm, fornecido com dois altifa
lantes e um telecomando e munido com um dispositivo de 
ligação já instalado para a inserção de uma placa de vídeo 
(de custo muito reduzido, fácil obtenção e fácil aplicação), 
não importada conjuntamente com o ecrã, após a inserção 
da qual o ecrã pode receber sinais de vídeo compostos AV e 
pode ser ligado não só a máquinas automáticas para o 
processamento de dados mas também a aparelhos para gra
vação e reprodução de vídeo, a leitores DVD, a câmaras de 
vídeo e a recetores via satélite devia ser classificado na po
sição 8471 ou na posição 8528? 

2. Em caso de resposta negativa à questão anterior, [pede-se ao 
Tribunal de Justiça que analise e decida se] a classificação de 
um ecrã como o descrito na posição 8528 é imposta pelo 
Regulamento n. o 754/2004? 

3. Em caso de resposta afirmativa a esta questão — as dispo
sições adotadas a este respeito pelo referido regulamento 
devem ser consideradas interpretativas e, portanto, retroati
vas, salvo em caso de aplicabilidade de anteriores disposi
ções explícitas de sentido contrário? 

( 1 ) Regulamento n. o 754/2004 da Comissão, de 21 de abril de 2004, 
relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura Com
binada, JO L 118, p. 32.
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